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ATA DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2023 

 

Referente a documentação de habilitação (envelope nº 01) para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA 

E MATERIAL) PARA REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

NA PRAÇA MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, ABRANGENDO 

ARQUIBANCADAS, ESCADAS, CALÇADAS, RAMPAS PNE, BEBEDOURO, 

PASSEIOS PÚBLICOS E ESPAÇO PET, LOCALIZADA NA AVENIDA 

MONSENHOR SCALABRINI, BAIRRO N. SRA DA SAÚDE, GUAPORÉ/RS, 

COM ÁREA DE 10.000,00 M², COM RECURSO DO CONTRATO DE REPASSE 

Nº 927795/2022/MTUR/CAIXA – MINISTÉRIO DO TURISMO, RECURSO DE 

OUTORGA ONEROSA E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL – RECURSO 

LIVRE, DE ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, 

MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

Participam os seguintes licitantes: 

 

1) EMPRESA 1: REALE ARQUITETO LTDA, CNPJ nº02.400.581/0001-84; 

2) EMPRESA 2: CONSTRUTORA IDB – EIRELLI, CNPJ nº 21.961.275/0001-61;  

3) EMPRESA 3: BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 39.249.473/0001-62 . 

 

Após diligências, os membros da Comissão Técnica Arquiteto, Sr. David 

Antonio Casteli Caletti e o Contador, Sr. Delfino Nervis, analisaram a documentação 

apresentada pelos licitantes.  

 

Constatou-se o que segue: 

 

Empresa 01: REALE ARQUITETO LTDA foi declarada INABILITADA para o 

certame, tendo em vista que não apresentou Declaração de plena submissão às normas do 

Edital, conforme exigência da cláusula 6.11 “d”, e apresentou Alvará de Licença com 

endereço de localização não compatível com os demais documentos apresentados, e 

ainda, não consta prazo de validade ou código para verificação da mesma, conforme 

exigência da cláusula 6.1.2.1 do edital.  

Empresa 02: CONSTRUTORA IDB foi declarada HABILITADA para o certame, 

tendo em vista que apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado no Edital. 

A empresa apresentou Declaração de enquadramento de ME/EPP.   

Empresa 03: BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada HABILITADA para o 

certame, tendo em vista que apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado 

no Edital. A empresa apresentou Certidão Simplificada de enquadramento de ME/EPP. 
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A Comissão de Licitação, conforme Legislação vigente, abre o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, I da Lei nº 8.666/93. 

Decorrido o prazo recursal sem interposição de recursos, fica desde já marcada a data de 

01 de novembro de 2023, às 09h, para abertura das propostas financeiras. 

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados.   

 

Guaporé-RS, 24 de outubro de 2023. 
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